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I. INTRODUÇÃO 

No sentido de promover o rápido desenvolvimento e inovação nos serviços da Sociedade de 
Informação baseados, por exemplo, na utilização do comércio electrónico, no acesso a serviços 
multimédia e no acesso à Internet a débitos elevados, o ICP lançou, em 10 de Julho, uma 
consulta pública sobre concorrência no acesso local.  

Esta acção teve como principal objectivo obter contributos por forma a avaliar as soluções mais 
apropriadas e eficientes para a promoção da concorrência no acesso local em Portugal. A 
consulta pública pretendia obter também contributos por forma a avaliar as soluções mais 
apropriadas e eficientes para a introdução da Oferta desagregada do Lacete Local (OLL) em 
Portugal. A este respeito, releva-se ter já sido anunciado publicamente por Sua Excelência o 
Ministro do Equipamento Social, que a OLL seria implementada até 30/06/2001. 

O ICP agradece a todas as entidades e utilizadores que manifestaram interesse na presente 
consulta, nomeadamente, através do envio de contributos e comentários, os quais enriqueceram 
sobremaneira este processo. 

No contexto actual, o entendimento do ICP foi que, entre os mecanismos que poderiam 
promover uma maior inovação tecnológica e de serviços no acesso local, a OLL constituiria, 
neste momento, uma contribuição importante no quadro global da concorrência.  

Entendimento análogo foi produzido no Conselho Europeu Extraordinário de Lisboa1 e no 
Conselho Europeu de Santa Maria da Feira2, onde se concluiu que os objectivos da promoção da 
info-inclusão, nomeadamente dos cidadãos que habitam nas regiões periféricas e menos 
desenvolvidas, e da redução dos custos de acesso à Internet poderão ser melhor prosseguidos 
através da criação de condições que propiciem uma maior concorrência nas redes de acesso 
local, em especial, através da OLL. 

No presente documento é apresentada, de forma uniformizada, uma interpretação sintética sobre 
as respostas recebidas3 (em Anexo 1) e é formulado um conjunto de propostas e recomendações 
sobre as opções para a operacionalização da OLL. Dado o carácter sintético e integrado das 
tabelas apresentadas, a análise das mesmas não deverá dispensar a consulta às respostas 
integrais. 

As propostas de actuação e recomendações tiveram igualmente em conta o enquadramento 
regulamentar comunitário em vigor, nomeadamente, a Recomendação4 e Comunicação5 da 
Comissão Europeia sobre esta matéria, bem como os últimos desenvolvimentos entretanto 
ocorridos a nível comunitário, nomeadamente, em relação à proposta de Regulamento6 sobre 
Oferta do Lacete Local. 

                                                                 
1 Vide http://europa.eu.int/council/off/conclu/mar2000/mar2000_pt.pdf.  
2 Vide http://europa.eu.int/council/off/conclu/june2000/june2000_pt.pdf. 
3 Disponíveis integralmente, na forma original, na página do ICP na Internet em www2.icp.pt:8081/oll/respostas. 
html.  
4 Vide www.ispo.cec.be/infosoc/telecompolicy/review99/rec2000-1059en.pdf.  
5 Vide www.ispo.cec.be/infosoc/telecompolicy/review99/com2000-237en.pdf.  
6 Vide www.ispo.cec.be/infosoc/telecompolicy/review99/com2000-394de.pdf.  
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II. RESPOSTAS À CONSULTA E ENTENDIMENTO DO ICP 

Foram recebidas respostas de diferentes agentes de mercado7. Por uma questão de simplificação 
e melhor interpretação dos interesses dos vários intervenientes do mercado, as várias respostas 
foram segmentadas em cinco categorias consoante a sua origem: 

(a) Operador Notificado (ON)8 e empresas suas participadas e/ou subsidiárias; 

(b) Outros Operadores/Prestadores Licenciados; 

(c) Fabricantes de equipamento; 

(d) Associações de defesa dos direitos dos consumidores; 

(e) Outras entidades. 

De referir que foram igualmente recebidos alguns comentários de utilizadores individuais os 
quais referiam, de um modo geral, a importância da OLL no quadro da concorrência nos serviços 
de telecomunicações. 

 

1. A OLL no quadro da concorrência no acesso local  

Questão 1. 

Concorda com o entendimento de que a OLL poderá constituir, neste momento, uma 
alternativa apropriada para incentivar a concorrência no acesso local e promover a 
inovação? Explicite as suas razões tendo em especial atenção as alternativas actualmente 
existentes e as opções expectáveis a breve trecho, bem como a natureza dos serviços que 
poderiam ser disponibilizados ao utilizador final. 

O entendimento prevalecente na generalidade dos contributos foi que a OLL constituirá um forte 
incentivo à concorrência, permitindo uma grande melhoria na acessibilidade generalizada aos 
serviços de banda larga. Segundo várias entidades, as alternativas à OLL actualmente existentes 
têm, de uma forma geral, (i) custos demasiado elevados para que possam ser utilizadas 
extensivamente, de forma rentável, no acesso local à maioria dos clientes residenciais e a PME's, 
ou (ii) um prazo de implementação demasiado longo. 

Segundo o ON, a OLL não incentivaria a instalação, nem a concorrência, a nível de novas redes 
de acesso local, contrariando o incentivo ao investimento em infra-estruturas alternativas e 
próprias. Por outro lado, baseando-se em tecnologia já existente, limitaria a inovação e a 
prospecção de novas soluções tecnológicas. Entendimento distinto é apresentado por empresas 
suas participadas e/ou subsidiárias. Segundo estas, a OLL será, certamente, uma das alternativas 
para garantir, no curto prazo, quer os objectivos da UE, quer as exigências do mercado. No 
entanto, é entendimento dessas entidades que a OLL será, na maior parte das situações, uma 

                                                                 
7 A lista de respondentes encontra-se em Anexo 2. 
8 Entidade notificada como detentora de poder de mercado significativo no mercado das redes telefónicas fixas e ou 
serviços telefónicos fixos. 
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solução não aceitável, em termos de médio e longo prazo. Ainda assim, alertam para a existência 
de alternativas, em particular no segmento empresarial (e.g. acesso fixo via rádio ou fibra óptica 
no acesso local).  

Entre os serviços que poderiam ser disponibilizados aos utilizadores finais, foram identificados o 
acesso à Internet em alto débito, a web-TV, a videoconferência, o acesso a “vídeoclips” e a outros 
conteúdos multimédia, o comércio electrónico, as redes privativas virtuais (VPNs), a interligação 
de LANs, os circuitos dedicados, o acesso a repartições públicas virtuais, o teletrabalho e o 
próprio serviço fixo de telefone.  

EENNTTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDOO  IICCPP  

Considerando que: 

1. Em determinados mercados (e.g. Estados Unidos da América) a OLL tem oferecido um 
contributo determinante no quadro global da concorrência; 

2. No mercado nacional, a disponibilização do acesso directo ao serviço fixo de telefone 
pelos novos operadores, até ao final do 1º semestre de 2000, foi extremamente limitada. 
Esta situação não é aliás diferente da que ocorreu nos restantes Estados-Membros, 
imediatamente após a liberalização plena do sector das telecomunicações; 

3. As tecnologias e infra-estruturas alternativas identificadas no documento de consulta não 
apresentam a mesma funcionalidade e nível de presença que a rede de acesso local 
instalada suportada em pares metálicos; 

4. Os objectivos da promoção da info-inclusão, nomeadamente dos cidadãos que habitam nas 
regiões periféricas e menos desenvolvidas, de promover o acesso a uma infra-estrutura de 
comunicações de qualidade a baixo preço e a uma escolha alargada de serviços, e da 
redução dos custos de acesso à Internet identificados como prioridades no Conselho 
Europeu Extraordinário de Lisboa9 e no Conselho Europeu de Santa Maria da Feira10, 
poderão ser melhor prosseguidos através da OLL; 

5. A anunciada disponibilização pelo ON de uma oferta comercial de serviços baseados em 
ADSL, complementada com a oferta de acesso ao débito, a concretizar-se em Janeiro, que 
representa um passo positivo no sentido do desenvolvimento de novos serviços, releva, 
ainda assim, um atraso11 relativo na materialização da oferta de serviços baseados em 
ADSL, que não favorece a eliminação de distorções à concorrência. 

Procedendo-se à OLL, evitar-se-iam condições propícias ao desenvolvimento de distorções 
à concorrência na prestação de serviços suportados nas referidas tecnologias, dada a 
celeridade com que o ON poderá disseminar futuramente a oferta ADSL; 

6. O gradualismo, atendendo às condições específicas do mercado, do desenvolvimento de 
infra-estruturas alternativas de acesso não seria compatível com os objectivos que se 
pretendem na área da Sociedade de Informação (e.g. o acesso à Internet em alto débito, o 

                                                                 
9 Vide http://europa.eu.int/council/off/conclu/mar2000/mar2000_pt.pdf.  
10 Vide http://europa.eu.int/council/off/conclu/june2000/june2000_pt.pdf. 
11 Desde 1997, o operador notificado tem vindo a efectuar testes com equipamentos ADSL em ligações reais (vide 
www.telecom.pt/empresa/financeiras/relatorios/rel97/pdf/rel97.pdf.  
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teletrabalho ou acesso a conteúdos multimédia), podendo originar uma “divisão digital” 
entre Portugal e os restantes Estados-Membros da União Europeia, 

entende-se que a OLL constitui, neste momento, uma alternativa importante no quadro global da 
concorrência, da inovação a nível tecnológico, de serviços e de tarifário e da promoção do 
desenvolvimento da Sociedade de Informação. A OLL possibilitará uma maior escolha, em 
termos de serviços, qualidade e preços, com impacto significativo no desenvolvimento do 
mercado em geral, principalmente através do incremento da concorrência e da promoção da 
entrada eficiente no mercado de operadores e prestadores de serviços. 

 

2. Compatibilidade entre a OLL e o investimento em infra-estrutura própria 

Questão 2. 

Considera que o preço da OLL poderá ter impacto no investimento em infra-estrutura 
alternativa? Que outros mecanismos (para além da regulação de preços) entende poderem 
ser adequados para promover o investimento em infra-estrutura alternativa a médio e longo 
prazo na sequência da implementação da OLL? 

É entendimento geral que o preço da OLL poderá ter impacto sobre o investimento em infra-
estrutura alternativa. Neste contexto, certas entidades consideram que deveriam ser criados 
mecanismos que promovam um equilíbrio entre o investimento em infra-estrutura alternativa a 
médio e longo prazo e o acesso à OLL.  

Foram identificados, pelas várias entidades, diversos mecanismos de promoção do investimento 
em infra-estrutura alternativa a médio e longo prazo na sequência da implementação da OLL. 
Por exemplo:  

(i) a imposição de objectivos de desenvolvimento de infra-estruturas às entidades que vierem 
a beneficiar da OLL;  

(ii) a limitação temporal da obrigação do ON disponibilizar OLL através da aplicação de 
cláusulas de expiração; ou  

(iii) a imposição de um limite no número (ou ratio) de clientes de cada Operador Requerente 
(OR) neste regime12. 

Determinadas respostas alertam para o facto de a metodologia seguida na Holanda (transição 
gradual de preços baseados em custos históricos para preços baseados em custos correntes) 
poderá não ser a opção mais adequada, dado assumir que o ideal para o desenvolvimento do 
mercado é a multiplicação de infra-estruturas de acesso, a qual, necessariamente, envolveria 
custos elevados e dificilmente teria retorno dadas as naturais limitações do mercado. 

                                                                 
12 Outros mecanismos não directamente relacionados com a implementação da OLL mencionados pelas diferentes 
entidades serão analisados em sede própria. 
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EENNTTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDOO  IICCPP  

Considera-se que a aplicação de um preço orientado para os custos, apropriado e razoável para a 
OLL assegurará que o acesso a esta oferta seja equacionado pelos ORs nos casos em que o 
desenvolvimento de infra-estruturas alternativas não seja economicamente viável (i.e. nos casos 
em que a utilização da infra-estrutura já existente for de facto mais eficiente que o investimento 
em infra-estrutura alternativa). 

Entende-se ainda que o preço associado à OLL deverá ser reavaliado periodicamente, face à 
dinâmica do mercado, atendendo designadamente ao impacto no desenvolvimento de infra-
estruturas e serviços e ao nível de concorrência no mercado de acesso local. 

Finalmente, e atendendo a que os objectivos de investimento em infra-estrutura alternativa serão 
melhor conseguidos se a OLL for entendida como constituindo um recurso complementar às 
redes que envolvam outras infra-estruturas, em princípio, sem prejuízo da legislação 
superveniente, considera-se que a OLL poderá ser requerida pelos operadores de redes públicas 
de telecomunicações que tenham iniciado a actividade e que cumpram as condições previstas no 
seu projecto de licenciamento, salvo justificação devidamente fundamentada. 

O ICP não considera desejável a criação de incentivos a entradas ineficientes no mercado. 
Assim, não será promovido o desenvolvimento de um mercado de negociação secundário de 
linhas de assinante, consubstanciado em oportunidades artificiais de arbitragem suportadas na 
diferença entre um activo oferecido a preços orientados para os custos e a sua eventual cedência 
a preços de mercado. Neste contexto, considera-se que: 

1. o OR, não deverá, em caso algum, ceder o lacete local a terceiros; 

2. a solicitação de qualquer acesso ao lacete local deverá ser suportada numa procura 
efectiva. Caso a referida procura não se confirme ou caso cesse a relação contratual entre o 
utilizador e o OR, a utilização do lacete local deverá reverter para o ON. 

 

3. Opções para a OLL 

Questão 3. 

Tendo em conta as vantagens e desvantagens associadas a cada opção identificada para a 
implementação da OLL: 
1.1. Qual ou quais as variantes que considera mais adequadas no caso específico de 

Portugal? Que outras opções adicionais entende deverem ser igualmente 
equacionadas? 

1.2. Caso tenha sugerido mais que uma variante, que prioridade na implementação 
atribuiria a cada uma destas, e em particular, qual a variante da oferta desagregada do 
lacete local que veria com maior interesse estar operacionalizada já a partir de 
30/06/01? 

1.3. Que tipos de serviços e tecnologias poderá (ou pretenderá) utilizar sob cada variante 
identificada (sempre que possível identifique as normas relevantes)? Que considerações 
específicas devem ser tidas em conta na oferta mínima para acesso ao débito?  
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1.4. Numa primeira análise, que condições relevantes entende dever ser necessário 
assegurar para que as opções identificadas possam ser implementadas com sucesso?  

1.5. Haveria alguma opção que, em sua opinião, não deveria ser implementada, por razões 
técnicas, económicas, regulamentares ou de outra ordem? 

Existem posições distintas entre as diferentes categorias de entidades relativamente a este 
conjunto de questões.  

Por um lado, o ON e as empresas suas participadas e/ou subsidiárias defendem o acesso ao 
débito como variante mais adequada no caso específico de Portugal, devendo, no entender destas 
entidades, as variantes de acesso completo e acesso partilhado ser relegadas para um horizonte 
temporal mais alargado, devido a constrangimentos de ordem operacional, negocial, de 
confidencialidade e de segurança. Relativamente à oferta de acesso ao débito, o ON defende a 
neutralidade tecnológica da mesma, considerando que a escolha das tecnologias deveria ser da 
responsabilidade deste, o qual usaria critérios de qualidade, de desempenho e de ordem 
económica no processo de selecção, pelo que julga que a definição de uma oferta mínima para 
acesso ao débito não seria adequada. 

Por outro lado, a generalidade das restantes entidades, sugere que as várias opções identificadas 
sejam consideradas como opções válidas para a implementação da OLL em Portugal. O acesso 
ao débito e o acesso completo são as variantes identificadas como prioritárias pela maioria dos 
respondentes. A data de operacionalização das variantes origina uma maior diversidade de 
opiniões. No entender de algumas entidades, a data de operacionalização deveria ser simultânea 
com o (ou prévia ao) início da oferta de serviços ADSL pelo ON. Segundo outras entidades, as 
três soluções deveriam ser disponibilizadas em simultâneo. 

As principais tecnologias identificadas como passíveis de serem utilizadas na OLL foram o 
ADSL e o G.Lite (nas variantes acesso completo e acesso partilhado), o SDSL e o HDSL2 (para 
o acesso completo), normalizadas pela UIT e ETSI. Relativamente ao acesso ao débito, 
determinadas entidades manifestaram preocupações quanto:  

(i) à tecnologia de suporte de transmissão;  

(ii) aos pontos de entrega do tráfego;  

(iii) à qualidade de serviço;  

(iv) preços e;  

(v) evolução tecnológica.  

Um dos respondentes, referindo ser essencial definir uma oferta mínima para acesso ao débito, 
por forma a possibilitar aos ORs a disponibilização de uma oferta variada de serviços de banda 
larga ao utilizador final, propôs ainda a inclusão de um débito mínimo de 512 kbps nas variantes 
ADSL e G.Lite. 

Entre as condições que deveria ser necessário assegurar para que as variantes identificadas 
possam ser implementadas com sucesso, foram enunciadas: 
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(i) a determinação de um preço razoável e equilibrado, estabelecido de acordo com a 
aplicação do princípio da orientação  para os custos;  

(ii) a definição de um plano de frequências;  

(iii) a definição de regras para co-instalação;  

(iv) a calendarização do processo;  

(v) a existência de “service level agreements” contemplando as várias fases do processo; 

(vi) o acesso ao cadastro da rede do ON, bem como;  

(vii)  o funcionamento integrado dos sistemas de suporte operacionais dos ORs e do ON. 

EENNTTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDOO  IICCPP  

Na altura em que a consulta pública foi lançada, a Comissão Europeia considerava três variantes 
de implementação da oferta do lacete local: (i) o acesso completo; (ii) o acesso partilhado, e; (iii) 
o acesso ao débito. A proposta de Regulamento da Comissão Europeia sobre "Unbundled Access 
to the Local Loop"13, publicada em 12/07/2000, após o lançamento da consulta pública, não 
considera, todavia, o acesso ao débito como variante de implementação da OLL, embora preveja 
que esta forma de acesso seja disponibilizada a partir do momento em que o ON inicie a 
prestação dos serviços DSL. 

Tendo em conta que: 

1. O acesso completo apresentará, em princípio, uma menor complexidade técnico-
operacional, face ao acesso partilhado, permitindo ainda uma relação comercial integrada e 
completa entre o prestador alternativo e o utilizador final e, nesta medida, uma maior 
inovação ao nível tarifário e de serviços; 

2. O acesso partilhado é entre as variantes aquela que poderá apresentar uma maior 
complexidade e articulação entre os vários operadores; 

3. A proposta de Regulamento sobre OLL que foi apresentada para discussão no Conselho e 
no Parlamento Europeu tem como data objectivo 31/12/2000; 

4. A referida proposta de Regulamento prevê também a oferta de acesso a pontos intermédios 
do lacete local14, a qual necessitará, em princípio, de melhor definição em determinados 
aspectos e poderá apresentar uma complexidade técnica acrescida na operacionalização da 
OLL; 

e atendendo ainda à experiência ocorrida noutros Estados-Membros, os quais, na generalidade, 
não prevêem ainda a oferta de acesso partilhado, considera-se que: 

1. O acesso completo constituirá uma solução prioritária no quadro da operacionalização da 
OLL. Deste modo todos os agentes de mercado e, em especial, o ON, deverão, atentas as 

                                                                 
13 Vide www.ispo.cec.be/infosoc/telecompolicy/review99/com2000-394de.pdf.  
14 Local sub-loop. 
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eventuais limitações técnicas temporárias decorrentes da proximidade da data limite 
constante da actual proposta de Regulamento, efectuar os melhores esforços para que esta 
oferta seja disponibilizada a partir de 31/12/2000; 

2. O acesso ao débito, embora não constitua uma variante de OLL, deverá ser oferecido, em 
princípio, a partir do momento em que o ON inicie a prestação dos serviços DSL, de 
acordo com o princípio da não discriminação, nos termos do artigo 33º do Regulamento de 
Exploração do Serviço Fixo de Telefone; 

3. A operacionalização do acesso partilhado seria beneficiada com a experiência adquirida 
com a implementação do acesso completo, podendo por isso a sua operacionalização ser 
efectuada paralelamente à operacionalização do acesso completo; 

4. Importa, desde já, equacionar a oferta de acesso a pontos intermédios do lacete local, 
nomeadamente nas situações em que existam soluções híbridas de par metálico e fibra 
óptica na rede de acesso, podendo a sua operacionalização, à semelhança do acesso 
partilhado, ser efectuada paralelamente à operacionalização do acesso completo. 

 

4. Preços e custos 

Questão 4. 

Concorda com a aplicação do princípio da orientação para os custos na OLL? No seu 
entender, que metodologia de custeio considera mais adequada à prossecução de tal 
princípio na OLL? Considera que a aplicação da metodologia que indicou é compatível com 
os preços de retalho referentes à assinatura mensal actualmente praticados pelo ON? Em 
caso negativo que soluções propõe? 

A totalidade dos respondentes que contribuíram para a presente consulta pública concorda com a 
aplicação do princípio da orientação para os custos na OLL. Não obstante, o ON salienta que a 
aplicação do referido princípio deveria ser circunscrita a um período de tempo considerado 
razoável. Determinados ORs alertam para o facto de a aplicação do princípio da orientação para 
os custos poder resultar em preços para a OLL superiores aos preços ao público para a linha de 
assinante actualmente praticados pelo ON decorrentes de um eventual rebalanceamento tarifário 
incompleto. 

A metodologia de custeio preferida por diversos ORs baseia-se em custos incrementais médios 
de longo prazo (LRAICs) ou, em alternativa, no estabelecimento do preço com base nas 
melhores práticas europeias. Segundo o ON, a recuperação dos custos através dos custos 
correntes seria mais adequada, por reproduzir mais adequadamente as condições de um mercado 
concorrencial. 

EENNTTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDOO  IICCPP  

Considera-se que, atendendo à necessidade de preservar a coerência intrínseca da verificação do 
princípio da orientação para os custos, as metodologias de custeio deverão ser aplicadas de forma 
consistente, integrada e global aos diversos elementos de rede e/ou serviços do ON. Desta forma, 
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poderão ser minimizadas eventuais distorções no mercado de telecomunicações, com 
implicações a nível dos mecanismos de fixação de preços e possíveis repercussões sobre a 
estrutura concorrencial. 

Caso sejam utilizados sistemas de custeio diferentes para a assinatura da linha de assinante e para 
a OLL, o preço resultante da OLL poderia ser superior ao preço de retalho, evidenciando um 
eventual estreitamento de margens. Isto é, teoricamente, seria possível argumentar-se que o OR 
poderia não ter, em certas circunstâncias, uma margem que permitisse a exploração comercial do 
serviço. Contudo, não é evidente que os serviços que virão a ser disponibilizados pelo OR sejam 
um substituto perfeito do serviço de linha de assinante (ainda que possivelmente suportado nos 
mesmos elementos de rede), pelo que as comparações de preços poderão não ser directas. Por 
outro lado, como referido no documento de consulta, a margem na prestação de serviços de 
banda larga será, em princípio, superior à margem da prestação do serviço fixo de telefone, pelo 
que se entende que poderá haver viabilidade económica para a prestação de serviços de alto 
débito através do acesso desagregado ao lacete local. 

Os dados provenientes do sistema de custeio do ON indicam algum progresso no sentido do 
rebalanceamento tarifário da assinatura mensal referente aos acessos analógicos, ainda que 
subsista actualmente um deficit de exploração.  

A adopção de práticas correntes na União Europeia será também uma referência possível, ainda 
que a respectiva transposição para a situação nacional deva ser analisada cuidadosamente tendo 
em conta que:  

(i) o comprimento médio da linha de acesso poderá variar significativamente entre países;  

(ii) a geografia do país poderá influenciar significativamente os custos do lacete local;  

(iii) a metodologia de custeio utilizada para o estabelecimento do preço da OLL difere entre os 
vários Estados-Membros, e;  

(iv)  os elementos de custos incluídos no aluguer mensal da linha (e.g. manutenção e reparação) 
ou na instalação, poderão diferir de país para país15. 

                                                                 
15 Vide, por exemplo, documentos “Access to Bandwidth: Indicative prices and pricing principles” e “Access to 
Bandwidth: Conclusions on charging principles and further indicative charges”, ambos da Oftel, respectivamente, 
em www.oftel.gov.uk/competition/llu0500.htm e www.oftel.gov.uk/competition/a2b0800.htm.  
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Fig. 1 Diagrama exemplificativo dos elementos constitutivos da rede de acesso. 

No caso do acesso partilhado, em que o serviço fixo de telefone seja prestado pelo ON e o OR 
ofereça os serviços de alto débito, poder-se-ia argumentar que, estando o ON a ser remunerado 
pelos custos incorridos através da assinatura mensal, o acesso partilhado poderia ter custos nulos. 
Duvida-se que esta abordagem possa resultar nos incentivos correctos ao desenvolvimento 
equilibrado do mercado. Atendendo a que os custos não poderão ser recuperados duplamente, 
considera-se que no acesso partilhado, os custos associados ao lacete local deverão ser 
partilhados entre o ON e o OR, atento o princípio da não discriminação, devendo, em princípio, a 
diferença ser devidamente repercutida na mensalidade associada ao serviço fixo de telefone. 

Em alguns mercados, tem-se constatado a existência de alguns comportamentos oportunistas. 
Nomeadamente, a solicitação pelo utilizador final ao ON de (i) uma nova linha, (ii) um 
melhoramento na linha ou (iii) uma segunda linha e, subsequentemente, num lapso de tempo 
reduzido, a concretização de um pedido de OLL, aproveitando-se das diferenças de preços 
subjacentes entre serviços prestados em termos de Serviço Universal e serviços com preços a 
nível de mercado. Não havendo razão para supor que este comportamento se verificasse a nível 
nacional, não se pretende criar este tipo de incentivos.  

Relativamente à área para co-instalação tem sido questionado, em diversos fora, se este deverá 
ser avaliado em termos de custos históricos ou em termos de preço de mercado específico da 
zona geográfica considerada. 

Neste contexto, o preço a propor pelo ON para o lacete local será analisado pelo ICP com base 
nos seguintes princípios: 

1. No estabelecimento do preço da OLL dever-se-á ter em conta a aplicação do princípio da 
orientação para os custos, dado que tal contribuirá para promover a concorrência e o 
desenvolvimento das ofertas dos novos operadores e, simultaneamente, investimentos 
eficientes na rede local tanto por parte do ON como por parte dos ORs; 

2. Actualmente a orientação para os custos pode ser aferida pelo sistema de custeio auditado 
baseado em custos históricos do ON. Neste quadro, os custos a considerar inicialmente 



 
 
 
 

11 

poderão ter por referência os dados provenientes do sistema de contabilidade analítica 
deste operador, sem prejuízo para a consideração das práticas correntes na União Europeia; 

3. Não é de excluir uma evolução no sentido da adopção de modelos baseados em custos 
incrementais de longo prazo (LRICs), admitindo-se que esta metodologia permite uma 
perspectiva complementar que poderá ser adequada a entradas eficientes e sustentáveis no 
mercado e com uma utilização eficaz da infra-estrutura de telecomunicações; 

4. As restantes rubricas relevantes poderão, em princípio e numa primeira fase, ser analisadas 
numa óptica de custos incorridos. 

Questão 5. 

Considera que o estabelecimento de preços médios em todo o território nacional para a OLL 
será compatível com o objectivo de promoção da concorrência no lacete local e em especial 
do acesso pela generalidade da população aos serviços no contexto da Sociedade de 
Informação? Em caso negativo que considerações entende serem relevantes quanto à área 
geográfica que deverá ser considerada para a aplicação de preços geograficamente 
diferenciados? 

A maioria das respostas das várias categorias de entidades foi no sentido de considerar 
compatível o estabelecimento de preços médios em todo o território nacional para a OLL com o 
objectivo de promoção da concorrência no lacete local e em especial do acesso, pela 
generalidade da população, aos serviços no contexto da Sociedade de Informação.  

EENNTTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDOO  IICCPP  

O entendimento prevalecente nas respostas à consulta pública encontra-se em linha com as 
preocupações sociais do ICP no tocante à promoção da universalidade do acesso dos cidadãos 
aos serviços de telecomunicações e da promoção da info-inclusão, princípios estes previstos no 
quadro regulamentar relativo ao serviço universal. 

O estabelecimento de preços médios em todo o território nacional para o acesso ao lacete local, 
ao promover uma maior utilização da rede do ON e a consequente oferta de serviços alternativos 
em áreas não urbanas, poderá contribuir para a promoção da info-inclusão. Acresce que 
determinadas tecnologias alternativas emergentes, poderão ser mais eficientes em áreas urbanas, 
com uma elevada densidade populacional, que em áreas rurais onde a população se encontra 
geograficamente mais dispersa. 

Questão 6. 

Tendo em conta as diferentes variantes de acesso desagregado ao lacete local e outros 
eventuais componentes de custo para além do custo do aluguer de linha (por exemplo, custos 
com a transferência de linha), agradece-se que identifique todos os elementos relevantes no 
âmbito do estabelecimento dos custos associados à implementação da OLL. 
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Várias entidades identificaram vários elementos de custo relevantes no âmbito do 
estabelecimento dos custo associados à implementação da OLL.  

Segundo o ON, entre os referidos custos avultam os custos: 

(i) da rede de acesso (e.g. par metálico, equipamento de teste e manutenção, levantamento de 
informação de cadastro);  

(ii) de equipamento da rede de acesso (e.g. modem, filtro, multiplexagem, comutação, etc.); 

(iii) de engenharia civil na rede de acesso;  

(iv) comerciais; 

(v) de instalação e de operação e manutenção e; 

(vi) associados à co-instalação.  

Para cada uma destas categorias de custos foram ainda identificados vários elementos de custos. 
Alguns dos referidos custos foram também mencionados pelas restantes entidades. 

Relativamente ao preço inicial, de activação ou de adaptação dos espaços comuns para co-
instalação, poderão ser identificadas várias formas para a recuperação dos mesmos pelo ON1166. 
Por exemplo, na Alemanha, nos casos em que a co-instalação resulte em custos comuns de 
adaptação de espaços, o OR que primeiro solicita o acesso (OR1) incorre, numa primeira fase, na 
totalidade dos custos. O OR subsequente (OR2) remunera o OR1 em 50% dos custos iniciais. E 
assim sucessivamente, remunerando o ORn cada um dos anteriores em 1/[n(n-1)]. Esta solução 
poderá apresentar como desvantagem o facto de exigir ao OR1 um investimento financeiro 
considerável.  

Uma outra opção seria o estabelecimento de um preço médio por operador, tendo em conta o 
número previsto de ORs que solicitariam a co-instalação física. Esta solução apresenta como 
desvantagem o facto do ON poder incorrer em custos não recuperáveis caso o número de ORs 
seja inferior ao número inicialmente previsto. 

EENNTTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDOO  IICCPP  

Considera-se que alguns dos elementos de custo identificados poderão ser relevantes no 
estabelecimento do preço associado à OLL. Poder-se-ão identificar, à partida, as seguintes 
categorias de preços: 

1. Preço para o lacete local: 
                                                                 
16  No tocante a esta matéria vide, por exemplo, os seguintes documentos: 

1. “Recommended Practices for Collocation and other Facilities Sharing for Telecommunications 
Infrastructure" elaborado pela Eutelis Consult, Horrocks Technology e Tera Consultants, para a Comissão 
Europeia (em www.ispo.cec.be/infosoc/telecompolicy/en/Study-en.htm); 

2. “ETP Recommendations on Local Loop Unbundling - Provisioning and O&M issues”, da ETP (em www.etp-
online.org/documents/(00)061ETPLLUrecsissue1final.doc); 

3. “Order on Reconsideration and Second Further Notice of Proposed Rulemaking in CC Docket No. 98-147 
and Fifth Further Notice of Proposed Rulemaking in CC Docket No. 96-98”, da FCC (em www.fcc.gov).  
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a. Preço de activação, instalação ou transferência de linha (para linhas em utilização e 
linhas de reserva) e, eventualmente, preço de desinstalação;  

b. Preço mensal. 

2. Preço para a co-instalação: 

a. Preço de instalação ou adaptação de espaços;  

b. Preço mensal; 

c. Preço para os cabos de ligação interna e externa; 

d. Preço para a instalação, operação e manutenção de equipamento (no caso da co-
instalação virtual); 

e. Preços para outras facilidades associadas, auxiliares ou conexas (nomeadamente, 
energia eléctrica com ou sem interrupção e climatização). 

Deste modo, deverá o ON apresentar uma proposta de preços devidamente fundamentada, atento 
o princípio da orientação para os custos, identificando claramente a forma de alocação dos 
custos. Deverão ser estabelecidos, no âmbito de tal proposta, preços para as várias 
funcionalidades e recursos associados à prestação da OLL. 

Tais preços deverão apresentar um nível de desagregação adequado por forma a que os ORs não 
incorram em custos adicionais por serviços que não solicitaram.  

Em princípio, os custos incorridos devem ser totalmente suportados pelas entidades que os 
desencadeiam.  

 

5. Questões técnico-operacionais 

5.1. Co-instalação 

Questão 7. 

No caso de ser alegada insuficiência de espaço para co-instalação nos edifícios do ON como 
entende poder ser ultrapassada esta situação? Que condições entende poder ser necessário 
assegurar por forma a garantir a segurança e a preservação da integridade da rede no caso 
da co-instalação física?  

Foram várias as soluções propostas tendentes a ultrapassar eventuais situações de insuficiência 
de espaço para co-instalação nos edifícios do ON. Destacam-se: 

(i) a análise casuística de modo a identificar eventuais formas de racionalização dos espaços; 

(ii) a entrega do tráfego agregado ao preço da opção de acesso completo, ou;  
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(iii) a co-instalação remota. 

Segundo o ON, por forma a garantir a segurança e a preservação da integridade da rede no caso 
da co-instalação física, poderia ser necessário: 

(i) monitorizar as equipas dos ORs que deveriam dispor de acesso restrito e controlado às 
instalações do ON; 

(ii) instalar o equipamento dos ORs em espaços vedados e independentes e com acesso externo 
exclusivo para os técnicos de cada OR, ou; 

(iii) garantir a compatibilidade do equipamento dos ORs com as condições de espaço e com o 
equipamento do ON e de outros ORs co-instalados no mesmo espaço. 

As principais condições enunciadas pelas restantes categorias de entidades foram: 

(i) a definição por cada OR de um conjunto restrito de pessoas autorizadas para acesso às 
instalações do ON; 

(ii) o controlo dos acessos dos técnicos dos OR através dos procedimentos de segurança 
habituais; 

(iii) a instalação dos equipamentos dos ORs em espaços vedados e independentes, e;  

(iv)  a racionalização da ocupação dos espaços. 

EENNTTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDOO  IICCPP  

Considera-se que deverão ser adoptadas as medidas necessárias para garantir a segurança e a 
preservação da integridade da rede, desde que razoáveis. Poderão constituir exemplos de tais 
medidas o controlo do acesso dos técnicos do OLL devidamente identificados às instalações do 
ON ou a eventual delimitação do espaço para instalação do equipamento de cada OR. 

Questão 8. 

Considera a co-instalação virtual e a co-instalação remota alternativas viáveis à co-
instalação física? Em que circunstâncias? Em que medida considera que a intervenção à 
priori do ICP no tocante ao enquadramento das condições de co-instalação poderia 
contribuir para uma maior transparência e celeridade deste processo?  

Tal como definido no anterior documento de consulta, na co-instalação virtual, o OR escolhe e 
fornece o equipamento, sendo a instalação e operação do mesmo efectuada pelos técnicos do 
ON, podendo o OR (i) continuar como proprietário do equipamento ou (ii) vender ou alugar o 
equipamento ao ON por um valor nominal. No caso da co-instalação remota o equipamento do 
OR é instalado num edifício localizado nas proximidades do edifício do ON, sendo a respectiva 
operação e manutenção assegurada pelo OR. 

De um modo geral, as várias entidades entendem que a co-instalação remota e a co-instalação 
virtual constituiriam alternativas viáveis à co-instalação física. Determinados ORs, no entanto, 
referiram explicitamente que a co-instalação virtual não deveria ser considerada como uma 
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alternativa à co-instalação física, dadas as necessidades específicas de formação de pessoal e a 
complexidade dos processos associados a esta oferta. 

No entender de vários respondentes, estas alternativas poderiam ser consideradas quando se 
verifique (i) limitação de espaço físico nas instalações do ON, ou (ii) ausência de condições de 
segurança. Várias entidades alertaram ainda para o facto de a co-instalação remota ser uma 
alternativa viável apenas quando a distância entre o MDF do ON e a instalação do OR seja 
reduzida. 

Muitas entidades consideram importante a intervenção a priori do ICP no tocante ao 
enquadramento das condições de co-instalação, em especial, através da definição de medidas que 
promovam o inventário dos espaços disponíveis e a celeridade do processo de negociação. 

EENNTTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDOO  IICCPP  

Sem prejuízo para a oferta de outros tipos de co-instalação, considera-se que deverão ser 
garantidas condições para co-instalação física. O espaço destinado para co-instalação física não 
deverá ser utilizado para fins diversos dos estritamente necessários à utilização do lacete local. 
Adicionalmente, considera-se que tanto a co-instalação remota como a co-instalação virtual 
deverão ser oferecidas, quando viável.  

Caso haja interesse de vários ORs privilegia-se, sempre que possível, a partilha de espaço entre 
operadores. 

Releva-se que, em determinados Estados-Membros da União Europeia, existe já um mercado 
emergente de aluguer de espaço para co-instalação em infra-estruturas detidas e operadas por 
terceiros. Estas ofertas permitem a instalação dos pontos de interligação de vários ORs de uma 
forma centralizada, prevendo ainda a disponibilização de serviços associados tais como a 
monitorização do desempenho e da qualidade de serviço dos sistemas, a supervisão da 
compatibilidade dos vários equipamentos e segurança. Não será de excluir que tal mercado 
venha também a desenvolver-se em Portugal. 

Por forma a assegurar o bom funcionamento da co-instalação considera-se que será oportuno 
prever a disponibilização de facilidades associadas, tais como energia eléctrica com ou sem 
interrupção, climatização e cabos de ligações internas e externas (os quais poderão ser 
igualmente fornecidos pelo OR ou por uma terceira entidade). 

 

Fig. 2 Diagrama exemplificativo da co-instalação física e remota. 
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5.2. Qualidade de serviço 

Questão 9. 

Que parâmetros e indicadores de qualidade de serviço considera relevante definir no âmbito 
da OLL?  

Os vários respondentes identificaram um conjunto alargado de parâmetros e indicadores de 
qualidade de serviço que poderiam ser considerados no âmbito da OLL. Salientam-se: 

(i) o tempo para disponibilização dos lacetes locais; 

(ii) o tempo para disponibilização da co-instalação; 

(iii) o tempo de reparação do lacete local em caso de avaria; 

(iv) o tempo de indisponibilidade, ou; 

(v) a qualidade de transmissão. 

EENNTTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDOO  IICCPP  

Em princípio, os indicadores de qualidade de serviço aplicáveis à linha de assinante decorrentes 
da implementação da OLL deveriam ser compatíveis, em situações análogas, com os indicadores 
de qualidade de serviço que o ON cumpre ao abrigo das disposições regulamentares aplicáveis às 
entidades notificadas como detentoras de poder de mercado significativo no mercado relevante.  

No entanto, a utilização de pares metálicos para a prestação de serviços de alto débito poderá 
exigir a adopção de procedimentos adicionais (por exemplo, tendentes a verificar a adequação 
dos pares metálicos para a prestação dos referidos serviços). De igual modo, os procedimentos 
aplicáveis à manutenção e reparação do lacete local em situação de OLL nem sempre serão 
análogos aos de manutenção e reparação de outros serviços prestados sobre pares metálicos, 
nomeadamente acessos analógicos efectuados na ausência de OLL. Neste contexto, a aplicação 
dos indicadores de qualidade de serviço actualmente existentes à OLL deverá ser 
cuidadosamente equacionada. 

Considera-se que a definição de um acordo de níveis de prestação de serviços (SLA’s - Service 
Level Agreements) não discriminatório, no âmbito da Oferta de Referência para Acesso ao 
Lacete Local, o qual representa um compromisso do operador notificado no sentido de garantir 
um determinado nível de qualidade de serviço, através da especificação de condições tendentes a 
assegurar, de uma forma clara e inequívoca, o rigor e o cumprimento das condições definidas, 
poderá constituir um instrumento relevante no âmbito da OLL.  

5.3. Compatibilidade electromagnética 

Questão 10. 

Que eventuais condicionalismos deverão ser equacionados relativamente à compatibilidade 
de equipamentos e características electromagnéticas dos mesmos? Caso existam tais 
condicionalismos, que soluções propõe para a sua minimização? Que tipos de testes poderão 
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ser necessários efectuar para analisar a viabilidade técnica da prestação do serviço sobre 
um determinado par de cobre?  

Segundo o ON, não deverão existir quaisquer condicionalismos em termos de compatibilidade 
electromagnética dos equipamentos, desde que os mesmos obedeçam ao enquadramento legal da 
legislação sobre compatibilidade electromagnética. Esta entidade sugere ainda que, por forma a 
garantir uma compatibilidade física dos equipamentos em termos de melhor racionalização de 
espaços, estes deveriam, preferencialmente, ser instalados em bastidores tipo ETSI de 
2200×600×300mm, segundo a norma ETS 300 119. No entender desta entidade, a adopção de 
“máscaras de densidade de potência espectral” para os novos equipamentos a introduzir na rede, 
poderia ser uma forma de minimizar eventuais interferências, garantindo a compatibilidade 
espectral entre serviços e tecnologias que usem pares de um mesmo cabo. No entanto, segundo 
este operador, a definição de um plano de frequências para a rede de acesso deveria contemplar 
os sistemas já existentes. 

No entender de determinados ORs, por forma a minimizar eventuais condicionalismos 
relativamente à compatibilidade de equipamentos e características electromagnéticas dos 
mesmos, seria necessário proceder-se à normalização das características electromagnéticas dos 
diferentes equipamentos. Estas entidades consideram que as especificações técnicas associadas 
às questões de compatibilidade electromagnética deveriam ser desenvolvidas no âmbito do grupo 
de trabalho para a OLL. 

Por forma a analisar a viabilidade técnica da prestação do serviço sobre um determinado par 
metálico foram indicados, pelo ON, a necessidade de se proceder à efectivação de: 

(i) testes de nível físico (incluindo testes de atenuação, resistência DC, impedância 
característica, perdas de retorno, resistência de isolamento, paradiafonia e telediafonia), e; 

(ii) testes de integração (com o objectivo de verificar o desempenho do serviço e verificar a 
não alteração do desempenho dos restantes serviços já instalados no cabo, após a instalação 
do novo serviço). 

EENNTTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDOO  IICCPP  

Relativamente aos testes tendentes a identificar a viabilidade técnica da prestação do serviço 
sobre um determinado par metálico, considera-se que estes deverão assegurar a compatibilidade 
e a interoperabilidade dos serviços, não devendo exceder o estritamente necessário para a 
respectiva operacionalização. 

Os equipamentos a instalar nas infra-estruturas do ON deverão ser compatíveis com o 
equipamento existente, nomeadamente no tocante à compatibilidade electromagnética, devendo 
ser promovidas medidas que minimizem eventuais interferências, especificamente, entre serviços 
e tecnologias que usem pares de um mesmo cabo. 

A fim de garantir a segurança e integridade da rede, o ON deverá apresentar, se necessário, uma 
proposta de “máscara de densidade de potência espectral”, a qual não deverá ser de tal forma 
restritiva que possa inibir a introdução e utilização de novas tecnologias na rede de acesso17.  

                                                                 
17 Vide, por exemplo, debate suscitado sobre a matéria no Reino Unido (www.oftel.gov.uk/competition/anfp0600 
.htm).  
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5.4. Informações relevantes e procedimentos necessários para a prestação do serviço 

Questão 11. 

No seu entender como se deverá processar toda a relação comercial entre as três partes 
envolvidas: OR, ON e utilizador? Que aspectos considera essencial preservar quanto a esta 
matéria? 

No tocante a esta matéria, a maioria das entidades considera que deveria ser privilegiado o 
contacto entre o utilizador final e o OR, devendo todas as questões relacionadas com a OLL ser 
tratadas entre o ON e o OR. No entender de determinadas entidades seria importante que o OR 
pudesse dispor, de uma forma expedita, de informação actualizada que lhe permita definir a 
oferta e actuar comercialmente junto ao utilizador sem criar falsas expectativas. 

EENNTTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDOO  IICCPP  

Considerando que deverá ser privilegiada a relação comercial entre o utilizador final e o OR, nos 
casos em o utilizador final pretende mudar de operador de rede, os contactos necessários com o 
ON deverão ser mantidos através do OR, sendo os procedimentos desencadeados pelo OR 
mediante solicitação do utilizador final devidamente validada por uma relação contratual entre 
ambos. À partida, não se identifica razão para que os contratos celebrados entre o utilizador final 
e o OR não devam obedecer à forma escrita. 

5.5. Oferta de referência para acesso ao lacete local 

Questão 12. 

Que aspectos considera deverem integrar uma Proposta de Referência para acesso ao lacete 
local para além dos mencionados no Anexo à Recomendação da Comissão Europeia? 

A generalidade das entidades considera que os aspectos abordados na consulta pública, e que 
integram o Anexo à Recomendação da Comissão Europeia sobre OLL, seriam suficientes para 
que o ON possa preparar um projecto de Oferta de Referência para Acesso ao Lacete Local. 
Segundo o ON, o acesso aos sistemas de suporte operacionais do ON deveria ser excluído dos 
elementos mínimos a incluir na Oferta de Referência para Acesso ao Lacete Local.  

Foram ainda pontualmente sugeridas, por vários ORs, a inclusão de determinadas matérias nos 
referidos elementos mínimos como, por exemplo, a inclusão de penalizações pelo eventual 
incumprimento de prazos de disponibilização por parte do ON ou a inclusão de procedimentos 
de suspensão ou interrupção do serviço e de resolução de litígios. 

EENNTTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDOO  IICCPP  

Entende-se que os elementos mínimos identificados no documento de consulta pública, e que 
genericamente integram o Anexo à Recomendação da Comissão Europeia sobre OLL, 
constituem os elementos necessários para que o ON possa apresentar, tempestivamente, um 
projecto de Oferta de Referência para Acesso ao Lacete Local. 
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5.6. Supervisão e implementação para a OLL 

Questão 13. 

Considera necessária a constituição de um grupo de trabalho no âmbito da OLL? Que 
matérias específicas entende poderem ser discutidas ao nível de um tal grupo de trabalho, 
além das identificadas nesta consulta? Como entende poder ser optimizado o seu 
funcionamento? 

Todos os respondentes consideraram necessária a constituição de um grupo de trabalho no 
âmbito da OLL. 

No entender do ON e das empresas suas participadas e/ou subsidiárias, no seio do grupo de 
trabalho, poderiam ser discutidas matérias relacionadas com: 

(i) o estabelecimento de interfaces técnicas e operacionais com os OR; 

(ii) a definição das condições concretas de interfuncionamento e compatibilização de 
equipamentos e tecnologias; 

(iii) o modo de acesso à OLL, ou; 

(iv) os testes e procedimentos que necessitam de harmonização entre os operadores. 

Segundo os ORs, além das matérias identificadas pelo ON e por empresas suas participadas e/ou 
subsidiárias, poderiam ainda ser discutidas questões relacionadas com; 

(i) a atribuição de espaços; 

(ii) os custos associados à OLL e à co-instalação de equipamento, e; 

(iii) a qualidade de serviço. 

EENNTTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDOO  IICCPP  

Com vista a proceder-se a uma monitorização apropriada da evolução concernente à 
implementação efectiva da OLL, em paralelo com a preservação de condições de adequada 
celeridade e transparência, e em linha com o sugerido pela Comissão Europeia, entendeu-se, 
aquando da consulta pública, que a constituição de um grupo de trabalho de carácter consultivo 
poderia ser apropriada. 

A constituição de um grupo de trabalho foi proposta numa altura em que se discutia a 
Recomendação da Comissão Europeia sobre OLL. Atendendo às evoluções entretanto ocorridas, 
nomeadamente com a publicação da proposta de Regulamento da Comissão Europeia sobre 
OLL, e tendo em conta os prazos indicados para implementação da OLL na variante de acesso 
completo, torna-se necessário reequacionar o âmbito do grupo de trabalho. Neste quadro, 
considera-se que deverão ser discutidos os aspectos que efectivamente necessitem de 
harmonização e cooperação entre as partes. A constituição e funcionamento do grupo de trabalho 
deverá, em consequência, ocorrer simultaneamente e em paralelo com a operacionalização da 
OLL, por forma a assegurar a efectiva implementação da OLL no prazo definido. 
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Este grupo de trabalho deverá ter representantes do ICP, dos operadores/prestadores e de outros 
agentes de mercado, nomeadamente fabricantes de equipamento e associações de defesa dos 
interesses dos utilizadores, entre outros. 

 

III. CONCLUSÕES E PROPOSTAS DE ACTUAÇÃO 

O ICP agradece novamente o interesse manifestado pela várias entidades e utilizadores na 
presente consulta, através do envio de contributos e comentários, os quais enriqueceram 
sobremaneira este processo, contribuindo activamente para o desenvolvimento da OLL em 
Portugal. 

Este Instituto considera que os objectivos de promoção global da concorrência, da inovação 
tecnológica e de serviços, da info-inclusão e do desenvolvimento da Sociedade de Informação 
poderão ser melhor prosseguidos com a implementação da OLL. 

Por forma a cumprir os prazos propostos, o ICP solicitará ao ON a preparação de  um projecto de 
Oferta de Referência para acesso ao Lacete Local, em conformidade, nomeadamente com os 
elementos que integram o Anexo à Recomendação da Comissão Europeia sobre OLL, até 
30/11/2000. 



 
 
 
 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I 

 
SSSÍÍÍNNNTTTEEESSSEEE   DDDAAASSS   RRREEESSSPPPOOOSSSTTTAAASSS   RRREEECCCEEEBBBIIIDDDAAASSS 



 
 
 
 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO II 

 
LLLIIISSSTTTAAA   DDDEEE   RRREEESSSPPPOOONNNDDDEEENNNTTTEEESSS 



 
 
 
 

 

OOPPEERRAADDOORR  NNOOTTIIFFIICCAADDOO  EE  EEMMPPRREESS AASS   SS UUAASS   PPAARRTTIICCIIPPAADDAASS   EE//OOUU  SSUUBBSS IIDDIIÁÁRRIIAASS   

 Portugal Telecom, S.A. 
 TMN – Telecomunicações Móveis Nacionais, S.A. 
 PT PRIME – Soluções Empresariais de Telecomunicações e Sistemas, SA 

OOUUTTRROOSS   OOPPEERRAADDOORREESS //PPRREESS TTAADDOORREESS   LLIICCEENNCCIIAADDOOSS   

 ONITELECOM – Infocomunicações, S.A. 
 TELEWEB – Comunicações Interactivas, S.A. 
 SONAE - Redes de Dados, S.A. (NOVIS) 
 OPTIMUS – Telecomunicações, S.A. 
 TELECEL – Comunicações Pessoais, S.A. 
 JAZZTEL PORTUGAL – Serviços de Telecomunicações, S.A. 
 MAXITEL – Serviços e Gestão de Telecomunicações, S.A. 
 NETRAIL – Telecomunicações, S.A. 

FFAABBRRIICCAANNTTEESS   DDEE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOO  

 LUCENT TECHNOLOGIES INC. Sucursal 
 ALCATEL Portugal, S.A. 
 ERICSSON – Telecomunicações Lda 

AASS SS OOCCIIAAÇÇÕÕEESS   DDEE  DDEEFFEESS AA  DDOO  CCOONNSS UUMMIIDDOORR  

 FENACOOP – Federação Nacional das Cooperativas de Consumo, FCRL 
 UGC – União Geral de Consumidores 

OOUUTTRRAASS   EENNTTIIDDAADDEESS   

 CTT- Correios de Portugal, S.A. 
 DGCC – Direcção Geral do Comércio e da Concorrência 

EENNTTIIDDAADDEESS   CCUUJJOOSS   CCOONNTTRRIIBBUUTTOOSS   FFOORRAAMM  DDEE  ÂÂMMBBIITTOO  GGEERRAALL  

 CATVP – TV Cabo Portugal, S.A.  
 CIP – Confederação da Indústria Portuguesa 
 DECO – Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor 
 IC – Instituto do Consumidor 
 MADEM – Comunicações da Madeira, S.A. 
 Sr. Filipe Seara Cardoso 
 Sr. Manuel Silva 
 Sr. João Macedo 
 

 


